
GUIMARÃES, SOUTO E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GUILHERME ROCHA DE ALMEIDA ABREU SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADV 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, 

ANILCÉIA LUZIA MACHADO - EMINENTE RELATORA. 

 

 

 

Ref.: Processo nº 00600-00004091/2020-36-e 

         Decisão N.º 1344/2021 

 

  

 

Fértil Comunicação e Marketing Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 10.589.522/0001-24, 

já qualificada nos autos em referência, por seus procuradores, vêm, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, considerando que ainda não teve acesso ao processo que deu ensejo ao 

relatório de auditoria encaminhado a esse Tribunal, REQUERER, nos termos do RITCDF, a 

prorrogação do prazo assinado para apresentação dos devidos esclarecimentos. 

Na oportunidade, solicita, ainda, cópia do processo administrativo (auditoria) nº 04016-

00099418/2020-08 - IGESDF. 

 

Pede e aguarda deferimento.  

 

Brasília, 05/5/2021. 

 

 

__________________________________ 

GUILHERME Rocha de Almeida Abreu 

OAB/DF 61.140 
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